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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Contração de pessoa física e/ou 

jurídica para prestação serviço de transporte por quilometro rodado, com utilização 

de veículo automotor com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o motorista, 

conforme descrito e especificado no Termo de Referência, anexo I deste instrumen-

to convocatório, objetivado o atendimento das atividades da Secretaria Municipal 

de Educação, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Prestação de serviço de transporte es-

colar rural:  

1º - Turno da manhã: Capim de chei-

ro/Região da Capelinha/Fazenda Sr. Wil-

son/Fazenda do Fabiano/Cachoeirão: 35 

Km;  

2º - Meio do dia: Capim de cheiro/Região 

da Capelinha/Fazenda Sr. Wilson/Fazenda 

do Fabia-no/Cachoeirão: 44 Km;  

3º - Turno da tarde: Capim de chei-

ro/Região da Capelinha/Fazenda Sr. Wil-

son/Fazenda do Fabiano/Cachoeirão: 44 

Km; 

Km rodado 24.600 

2 

Prestação de serviço de transporte es-

colar rural: 

1º - Turno da manhã: Da escola até locali-

dade dos Gunga: 18 Km; 

2º - Turno do dia: Escola a localidades dos 

Barreiro, Gunga e tornas: 34 km 

3º - Final do dia: Escola a localidades dos 

Barreiro, Gunga e tornas: 34 km 

Km rodado 17.200 

3 

Prestação de serviço de transporte es-

colar rural: 

1º - Turno da manhã: Da escola até locali-

dade da Estação e Santa Cruz: 17 Km; 

Km rodado 13.000 
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2º - Turno do dia: Escola a localidades da 

Estação e Santa Cruz: 24 km 

3º - Final do dia: Escola a localidades da 

Estação e Santa Cruz: 24 km 

 

OBSERVAÇÃO: O total dos quilômetros rodados é estimado. Deverá prestar os serviços de acor-

do com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

O objeto do presente certame deverá ser com motorista e veículo, inclusa todas as despe-

sas (combustível, impostos, taxas, seguro, vistoria e etc.) que serão a expensas do contra-

tado. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1.2.1. O serviço compreende o transporte diário de alunos da rede pública municipal de 

ensino, da residência ou ponto de embarque previamente definido até a unidade escolar e 

vice-versa, bem como, quando necessário, o deslocamento para atividades pedagógicas, 

educacionais ou institucionais promovidas ou autorizadas pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

1.2.2. O deslocamento será realizado conforme ordens de serviço ou solicitações formais 

da Secretaria requisitante, com indicação prévia de local de origem, destino, data e horá-

rio. 

1.2.3. A medição do serviço será efetuada com base no quilômetro efetivamente rodado, 

considerando o percurso autorizado pela Administração. 

1.3. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 

1.3.1. Capacidade mínima: 05 (cinco) lugares, incluindo o motorista; 

1.3.2. Em perfeitas condições de uso, conservação e segurança; 

1.3.3. Ano/modelo compatível com padrões de mercado e exigências de segurança viária; 

1.3.4. Documentação regular junto aos órgãos de trânsito competentes; 

1.3.5. Equipado com cintos de segurança para todos os ocupantes; 

1.3.6. Taxa de Licenciamento anual e Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automo-

tores – IPVA - regulares. 
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1.3.7. É vedada a utilização de veículo com características que comprometam a seguran-

ça, o conforto, a acessibilidade e a regularidade da prestação do serviço de transporte 

escolar. 

1.4. ESPECIFICAÇÕES DO MOTORISTA: 

1.4.1. Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e compatível com a catego-

ria do veículo; 

1.4.2. Apresentar conduta compatível com o serviço público, observando urbanidade, 

pontualidade e zelo; 

1.4.3. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes, bem como as regras especí-

ficas aplicáveis ao transporte de escolares; 

1.4.4. Estar apto física e legalmente para a condução do veículo. 

1.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1.5.1. Disponibilizar veículo e motorista em conformidade com as especificações deste 

instrumento; 

1.5.2. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas; 

1.5.3. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 

inclusive combustível, manutenção, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

quando aplicáveis. 

1.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1.6.1. Fornecer as informações necessárias à adequada execução do serviço; 

Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos no instrumento contratual.  

1.7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.7.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o direito 

constitucional à educação, garantindo o acesso regular e seguro dos alunos da rede pú-

blica municipal de ensino às unidades escolares, especialmente no contexto territorial do 

Município de Leandro Ferreira/MG, que possui vasta área rural, com estradas vicinais ex-

tensas, rotas dispersas e localidades de difícil acesso. 
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A frota própria do Município, embora utilizada de forma planejada e racional, não é sufici-

ente, por si só, para atender de maneira satisfatória e eficiente toda a demanda de trans-

porte escolar, tanto na zona rural quanto na zona urbana, sobretudo em razão: 

 da extensão territorial do município; 

 da multiplicidade de rotas rurais e principais; 

 da necessidade de cumprimento de horários escolares rígidos; 

 da preservação da economicidade, da continuidade do serviço público e da segu-

rança dos alunos. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas 

para a prestação do serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, como solução 

apta a complementar a frota municipal, assegurar a cobertura integral das rotas de acesso 

e principais e garantir a regularidade do atendimento aos alunos. 

A solução proposta encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação 

de serviços necessários ao atendimento das finalidades públicas. 

1.8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

1.8.1. A solução adotada consiste na contratação complementar de serviço de transporte 

escolar de alunos, por quilômetro efetivamente rodado, mediante a disponibilização de 

veículos automotores adequados ao transporte de escolares, com motorista habilitado, 

para atendimento das rotas rurais e urbanas, principais e de acesso, previamente defini-

das pela Secretaria Municipal de Educação. 

O modelo de contratação por quilômetro rodado permite: 

 maior flexibilidade na alocação dos recursos; 

 adequação do serviço às variações de demanda ao longo do ano letivo; 

 otimização do custo-benefício para a Administração; 

 continuidade e regularidade do transporte escolar. 

A execução do serviço ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme planeja-

mento das rotas escolares, de modo a complementar a frota própria do Município de Le-

andro Ferreira/MG, sem substituí-la integralmente, mas atuando de forma integrada, 
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garantindo eficiência operacional, segurança dos alunos e atendimento pleno da rede 

municipal de ensino. 

Tal solução assegura que nenhum aluno seja privado do acesso à escola por limitações 

logísticas da frota municipal, promovendo, assim, a efetividade das políticas públicas edu-

cacionais e o interesse público primário. 

2. NATUREZA DO OBJETO  

2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como COMUM, pois apresentam pa-

drões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. Prestação de serviços comuns de natureza continuada. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da Subcontratação: 

3.1.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

3.2. Da Sustentabilidade: 

3.2.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

3.3. Da Garantia da Contratação 

3.3.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

3.4. Condições e especificações da garantia do serviço. 

3.4.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei 

Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

3.5. Da Vistoria  

3.5.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos ser-

viços. 

3.6. Da Participação de Consórcio 

3.6.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão 

da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 

atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

4.1.1.1. Início da execução do objeto: A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de 

forma imediata após a emissão da ordem de serviço, comunicando o mesmo por es-

crito. 

4.1.1.2. O prazo de execução da presente contratação é de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 2021. 

4.2. Dos Materiais a serem disponibilizados 

4.2.1. O fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto contratado 

ficará sob a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, incluindo, mas não se limitan-

do a combustível, lubrificantes, manutenção preventiva e corretiva do veículo, reposição 

de peças, pneus, seguros, tributos, encargos, despesas operacionais e quaisquer outros 

custos indispensáveis ao pleno, seguro e contínuo funcionamento do veículo utilizado no 

transporte escolar. 

A CONTRATADA deverá assegurar que o veículo e seus insumos estejam em conformi-

dade com as normas técnicas, de segurança, de trânsito e de transporte escolar vigentes, 

responsabilizando-se integralmente por eventuais substituições, reparos ou ajustes que 

se fizerem necessários durante a execução contratual, sem qualquer ônus adicional para 

a Administração Pública. 

4.3. Regime de Execução 

4.3.1. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. Condições de recebimento: 

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o res-

ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das ava-

liações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
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prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que po-

derá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

5.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove 

(m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir do recebimento provisório. 

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida-

de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, notificando o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa-

do para os fins do recebimento definitivo. 

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei-

ta execução do contrato. 
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5.2. Da Liquidação: 

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da 

data da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e es-

senciais do documento, tais como: 

5.2.2.1. O vencimento; 

5.2.2.2. A data da emissão;  

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;  

5.2.2.5. O valor a pagar; e  

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  

5.3. Do Pagamento: 

5.3.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por meio de ordem bancária 

emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que a 

Contratada indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 

final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente confe-

ridos e aprovados pelo Contratante. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valo-

res devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 
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5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha 

de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona-

do à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Regras Gerais: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte respon-

derá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-

trônica para esse fim. 

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designa-

dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão 

ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim 

de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

6.2. Da Fiscalização do Contrato: 

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes as suas competências. 

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fal-

tas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção. 

6.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou pro-

vidência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. 

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis-

tração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-

mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório. 

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorroga-

ção contratual. 

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, medi-

ante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 

na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas proveni-

entes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
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6.3. Da Gestão do Contrato: 

6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atri-

buições. 

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato 

ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medi-

das adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-

tência. 

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris-

cos eventuais. 

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de 

fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 

formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al-

terações e das prorrogações contratuais. 

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução proces-

sual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da 

celebração de aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais. 

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, medi-

ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea 

"d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo ad-

ministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal. 

6.4. Do Preposto 

6.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
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6.4.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, em conformida-

de com a Lei nº 14.133/2021, assegurando ampla concorrência, transparência e econo-

micidade. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO, conforme a natureza do 

objeto, sendo a seleção realizada com base na proposta de menor preço por item. 

7.2. Dos Critérios de Aceitabilidade da Proposta. 

7.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos contados da data da aceita-

ção. 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Pessoa Jurídica: 

8.1.1. Habilitação Jurídica:  

8.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-mento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 
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8.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-soas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Portaria-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa 

de Débito); 
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8.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa 

de Débito); 

8.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Municipal/Estadual/Distrital ou relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.1.4. Qualificação técnica: 

8.1.4.1. Atestado de capacidade para execução do objeto da presente licitação, em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado compatível 

com o objeto licitado. 

8.2. Pessoa Física: 

8.2.1. Documento do de identificação com foto; 

8.2.2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria B, D ou E; 

8.2.3. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

8.2.4. Comprovante de endereço atualizado; 

8.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa 

de Débito); 

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa 

de Débito) 

8.2.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 
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8.2.8. Comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

ou Programa de Integração Social – PIS. 

8.2.9. Atestado de capacidade para execução do objeto da presente licitação, em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado compatível 

com o objeto licitado. 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou 

substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da 

efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na propos-

ta comercial do Contratado. 

f) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver con-

trovérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

g) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço 

prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Con-

tratado. 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.+ 

l) Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

m) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 

meio dos documentos pertinentes. 

n) Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con-

tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. Do Contratado:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamen-

te seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có-

digo de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990; 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece-

de a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au-

toridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo es-

sa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
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fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

h) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pa-

gamento. 

i) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

j) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden-

ciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-

plência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratu-

al. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs-

ta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, con-

forme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-

tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
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e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer al-

gum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do contratante; 

t) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

u) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que te-

nha acesso por força da execução deste contrato; 

v) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

w) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri-

tivo ou instrumento congênere. 

x) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do tra-

balho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação 

e execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no 

§2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 

156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-

gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 

conforme §8º art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dis-

posto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar. 

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplica-

ção das sanções serão considerados: 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definido no art. 159 da referida Lei de Licitações. 

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíci-

tos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to-

dos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-

ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com-

pensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

11. JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

11.1. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi dispensada no presente pro-

cesso de contratação, tendo em vista que o objeto consiste na prestação de serviço co-

mum de transporte escolar de alunos, por quilômetro rodado, atividade rotineira, 

amplamente conhecida pela Administração e já executada em exercícios anteriores, não 

envolvendo inovação tecnológica, complexidade técnica ou pluralidade relevante de solu-

ções que justifiquem análise comparativa aprofundada. 



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

 
 

Página 23 de 25 

 

Ressalta-se que o Município de Leandro Ferreira/MG possui vasta área rural, com de-

manda recorrente e previsível de transporte escolar em rotas rurais e de acesso, sendo a 

contratação complementar de pessoas físicas e/ou jurídicas solução tradicional, consoli-

dada e necessária, especialmente diante da insuficiência da frota própria municipal para 

atendimento integral, contínuo e eficiente da demanda. 

Adicionalmente, o valor estimado da contratação enquadra-se no limite previsto na regu-

lamentação municipal, o que autoriza a dispensa do ETP, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 414/2025: 

Na instrução da fase preparatória, a elaboração do ETP é dispensada nas hipóteses de: 

XII - contratações com valor estimado inferior a 5 (cinco) vezes os limites de dispensa de li-

citação, previstos nos incisos I ou II do caput do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destaca-se, por fim, que a ausência do Estudo Técnico Preliminar não compromete o 

adequado planejamento da contratação, uma vez que todos os elementos essenciais à 

definição do objeto, forma de execução, estimativa de custos, critérios de medição e pa-

gamento encontram-se devidamente descritos e justificados no presente Termo de Refe-

rência, preservando-se os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e 

do interesse público. 

12. JUSTIFICATIVA PARA SIGILO DAS ESTIMATIVAS DE PREÇO (ART. 24 DA LEI 

N°. 14.133/2021). 

12.1. O sigilo do orçamento estimado na presente contratação se justifica pela busca de 

preços e condições mais vantajosas para a administração.  

A divulgação dos orçamentos acaba por diminuir a voracidade com que os licitantes en-

tram nas disputas, acabando por diminuir a competitividade do certame. 

Ao não divulgar os orçamentos estimados, trazemos ao processo uma assimetria de in-

formações, posto que, ao passo que o órgão público não sabe o preço mínimo do forne-

cedor, este também não sabe o preço máximo que o órgão está disposto a pagar. Esta 

assimetria traz uma vantagem econômica na contratação, pois o fornecedor não terá um 

parâmetro do preço máximo, levando-o a trabalhar com seu preço mínimo na busca por 

ser campeão da disputa. 

Procura-se também com o sigilo desencorajar a formação de cartel entre os licitantes, 

posto que sem a ciência do preço fica mais difícil fazer combinações prévias. 

Veja a Doutrina de Rafael Carvalho Rezende Oliveira sobre a questão: 
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A necessidade de modificação da regra tradicional de licitação, com a previsão do orçamen-

to sigiloso, pode ser justificada pela necessidade de evitar que a divulgação do orçamento 

influencie a elevação dos valores constantes das propostas e a formação de cartel entre os 

licitantes, dado que, sem a ciência do preço estimado pela Administração, fica mais difícil de 

fazer combinações entre concorrentes. (Curso de Direito Administrativo, 9ª Edição, Editora 

Método). 

Importante consignar também que, a não divulgação dos orçamentos acaba por retirar 

das disputas empresas despreparadas e incapazes de fazer um planejamento orçamentá-

rio a respeito do objeto em disputa. 

Com a divulgação dos orçamentos, empresas despreparadas apresentam descontos so-

bre o valor divulgado sem preocupar-se com sua capacidade de cumprir o objeto, trazen-

do sérios prejuízos à administração. Ao contrário, quando não divulgamos os orçamentos, 

obrigamos as empresas a planejar, fazer sua própria precificação e fazer sua proposta 

com responsabilidade. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações (Elemento de Despesa): 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

13.3. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

14. ASSINATURAS 

14.1. Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: 

 

Vera Antônia Jacinto Corrêa 
Secretária Educação 

 

14.2. Autorizações: 

14.2.1. Do Ordenador de Despesas: 
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APROVO o Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 
prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

Leandro Ferreira/MG, 23 de janeiro de 2026. 

 

Vera Antônia Jacinto Corrêa 

Secretária de Educação 

 

14.2.2. Da Autoridade Competente: 

AUTORIZO a abertura do processo de contratação oriundo do presente termo de referên-
cia criado por esta unidade requisitante. 

Leandro Ferreira/MG, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

Nivaldo Rodrigues de Carvalho 
Prefeito Municipal 


